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DE C R~ TO NQ 1 . 360 

àe 02 De~e~bro de 1970 

-- -

O Prefeito !Juntclpal da 3stância de São José dos 
Campo~:, usando de suas atrlbuiçoPs legais 

D3CRETA . . 
Arttgo 1!1 P~ca proibido o tráteJo de ve f culos 

de traçãc a•. ' tlal nas seguinte:; vias .. ~Lltcas : 

a) ... flua Jordão ll . Ferretrc. , no trecho com.
;;re6r.d ·do entre a .Av. Dr. .'fel son :J ' A v i la c Rua ::á rio 3ah!pa i o :.:artt.ns; , 

b) Rua Dr. llarto Sampaio Jartins no trecho 

compreend'ido entre a Rue. Jordãc /1. Ferreira e Av . !:al . Floriano Pei
xoto; 

c) Av. Oonsel h e t ro Rodrigues li.l ves no tre-

'- cito cu .• }.>reer~dido ent1~e as Ruas Oel. :Joraes e Siqueira Ca1 .• pos; 

d) Rua São Pedro nos trechos corr.preendtdos 

~ entre a Av. 23 de llaio e Rua lJinas Gerais ; 

-~ e} Rua Minao Gerais no trecho compreendido 

entre as Ruas são Pedro e B-1rtoltno L . Uachado ; 
/) ..rlua Errtolino L . Machado entre a Rua 

/.tinas Ge rais e Av. En:J . Sebasttão Gualberto; 
{]) Rua Helena ilascarenhas em tÔda. sua ex-

h) Praça Ga.,. tão Vtdigal ; , 
i) Av. Borba Gato partindo de seu tn~cto s , 

te a Rua Benedito da Silva Ra~ov ; 

j} Rua Benedito da Silva Rar.:.os , do seu inJ. , 
cio ate a Rua Dr. Fernando Costa; 

k) Rua Dr. F •r nando Costa no trecho compr~ 

end tdo on tre as Ruas Benedt to da Silva Ramos e Rua Paulista; 
1) Rua Paulista no trecho compreendido en ... 

tre a Rua Dr. Fernando C os ta e A v. Barão do R to Branco; 
m) .A t, . Barão do Rio Branco 

... 
e-; toda sua e:r-

t ensão; 
n) Rua ~adre Püula a1 tÔda sua exte~são; 

o ) Estrada 7elha Rio-são Pa~lo , no trec~o 
. , 

c J,;preendtdo entre a R:.;,~J. !Jadre Paul a e .dv. Fr·anc 1.sco Jose Lottgo; 
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, 
p) Av . Eng. Francisco Jose Longo no trecho 

compreendtdo entre a Estrada Velha Rio-São Paulo e Av. Ma rginal ; 

q) Av. Marginal no trecho compreendi do en
tre a Av. Eng. Francisco José Longo e Estrada Velha Rio-São Pa ulo ,· 

r) No t r echo sem denominação compreendido 

entre a Rua Siqueira Oar:z.pos e Av. 23 de !Jato ; 
s) No trecho sem denominação compreendido 

entr e a Estrada Velha Rio- São Paulo e Av . Dr. Nelson D' Avila . 
Artigo 2fJ Os infratores do disposto no arti-- ' , go ante r io r , fica rao suje i tos as penal idades esta bel e c ida s no Codt -

go Naciona l de Trânsito . 

.A rttgo J!l l ste Decreto entrerd em v igor na 

data de sua publicação , revogadas as dispostçoes em con t rário . 

Preje i tura da Estância de São José dos Cam:;os , em 

de dezembro ~e 1 . 970 . 

./ 

Registrado e publicado no Departamento de Admi
nistração, aos dois dias do mês de dezembro de 1970. 
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